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  EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 13/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da 

Lei 14.133/2021. 

 

Objeto: Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no inciso II do Art. 

75 da Lei nº 14.133/2021, de empresa, objetivando a prestação de serviços por 

empresa especializada em segurança do trabalho para a elaboração de laudo técnico 

de Apreciação de Riscos. Medida necessária para o cumprimento das obrigações 

estabelecidas no Termo de Ajuste de Conduta (TAC) nº 44/2023, firmado pelo 

Município de São Jorge do Oeste/PR perante o Ministério Público do Trabalho de 

acordo com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Categoria: Dispensa de Licitação 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei nº 

14.133/2021, devidamente regulamentado pelo Decreto Municipal nº 3927/2023, o 

Município de São Jorge D’Oeste - Pr, faz saber que está em andamento um processo de 

contratação direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

Edital na íntegra à disposição dos interessados no site oficial do Município com endereço 

eletrônico www.pmsjorge.pr.gov.br (licitações);  

Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050. 

 

São Jorge D’Oeste - Pr, 30 de março de 2026. 

 

Gilmar Paixão 

Prefeito em Exercício 

PUBLIQUE-SE. 
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Data limite para apresentação das propostas e documentação: 08/04/2026 até as 08h00 

Link do Processo de Dispensa de Licitação: https:// pmsjorge.pr.gov.br/licitacoes  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 98/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2026  

 

O Município de São Jorge D’Oeste - Pr, Inscrito no CNPJ nº 76.995.380/0001-03, com 

sede administrativa na Avenida Iguaçu, nº 281, Bairro: Centro, CEP: 85.575-000, na 

Cidade de São Jorge D’Oeste/Pr, Estado do Paraná, através de seu Prefeito, torna 

público que realizará Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR VALOR, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, conforme critérios definidos neste edital, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários estabelecidos a seguir: 

 

 Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br 

 

1. Objeto 

1.1. Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no inciso II do Art. 75 da 

Lei nº 14.133/2021, de empresa, objetivando a prestação de serviços por empresa 

especializada em segurança do trabalho para a elaboração de laudo técnico de 

Apreciação de Riscos. Medida necessária para o cumprimento das obrigações 

estabelecidas no Termo de Ajuste de Conduta (TAC) nº 44/2023, firmado pelo 

Município de São Jorge do Oeste/PR perante o Ministério Público do Trabalho, de 

acordo com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2.2. ANEXO II – MODELO - PROPOSTA COMERCIAL. 

1.2.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

2. Dos recursos orçamentários 

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Dotações 

Exercíci
o da 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

mailto:Endereço%20eletrônico%20para%20envio%20das%20propostas%20e%20documentação:%20licitacao@pmsjorge.pr.gov.br
mailto:Endereço%20eletrônico%20para%20envio%20das%20propostas%20e%20documentação:%20licitacao@pmsjorge.pr.gov.br
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despesa 

2026 1790 07.001.04.122.0003.2022 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

2026 1800 07.001.04.122.0003.2022 000 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

 

3. Do valor estimado 

 

3.1. O valor total estimado para contratação será de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

4. Período para envio da documentação de habilitação e proposta de 

preço/cotação. 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias 

úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados através do e-mail: licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, preferencialmente 

fazendo referência ao número do processo e o número da dispensa. 

 

4.1.1. Data Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 08/04/2026 até as 

08h00. 

 

4.2. Habilitação 

4.2.1. a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, 

devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, c) 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, em caso de Pessoa Jurídica – PJ. 

4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ)  

4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame, em caso de Pessoa Jurídica – PJ. 

4.2.4. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas 

- Federal, Estadual (Dívida ativa estadual, e débitos tributários não inscritos), 

Municipal, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 

4.2.5. Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

4.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

mailto:licitacao@pmsjorge.pr.gov.br,
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5.1.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores estimados para cada item, 

constantes na proposta de preços, devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração, mediante pesquisas prévias de preços e valores de mercado. 

 

4.2.7.  Registro no Conselho Profissional (CREA) - Registro vigente no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), comprovando que a empresa possui 

atividades compatíveis com engenharia de segurança ou mecânica/elétrica. 

4.2.8. Registro no Conselho Profissional (CREA) - Do Responsável Técnico, o 

profissional deve possuir registro ativo no CREA. 

4.2.9. Documentação de Responsabilidade (ART) - Apresentação de 

compromisso de emissão da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) específica 

para o laudo contratado. 

4.2.10. Atestado de Capacidade Técnica (CAT) - Apresentação de, no mínimo, um 

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a empresa já realizou serviços similares (Elaboração de 

Laudo de Apreciação de Riscos conforme a NR-12). 

 

4.3. Demais Documentos de Habilitação 

4.3.1. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de 

Contas da União, e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

4.3.2. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso; 

4.3.3. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo tácita quando omitida, conforme Anexo III. 

 

5. Proposta de Preço/Cotação 

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II 

– 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS. 

5.1.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste termo serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

6. Do pagamento 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data 

do efetivo envio da nota fiscal-eletrônica exclusivamente no e-mail: 
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compras@pmsjorge.pr.gov.br, referente a entrega do objeto contratual, em ordem 

cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com os repasses. 

6.2. Para realização dos pagamentos, a licitante vencedora deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

6.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação 

específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o 

declarar na forma prevista, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas 

alterações. 

 

7. Das disposições gerais 

7.1. Poderá o MUNICÍPIO de São Jorge D’Oeste revogar o presente processo, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

7.2. O MUNICÍPIO de São Jorge D’Oeste deverá anular o presente processo, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4.Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO de São Jorge 

D’Oeste. 

 

São Jorge D’Oeste - Pr, 30 de março de 2026. 

 

 

 

Gilmar Paixão 

Prefeito em Exercício

mailto:compras@pmsjorge.pr.gov.br,
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ANEXO I 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D’OESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
INTRODUÇÃO 
Conceito e elementos. 
O Termo de Referência (TR), é o documento constitutivo, elaborado a partir dos Estudos 
Técnicos Preliminares (ETP) e definirá o objeto para atendimento da necessidade (art. 65 do 
Decreto nº 3.927/2023); deverá estar alinhado com o Plano de Contratação Anual (PCA), 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração (art. 66 do Decreto nº 
3.927/2023); será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 
pela equipe de planejamento da contratação (art. 67 do Decreto nº 3.927/2023); e ainda, 
deverá ser divulgado na mesma data do edital ou do aviso de contratação direta, como um 
anexo do processo administrativo (art. 68 do Decreto nº 3.927/2023). 
Sua elaboração será em conformidade com o Art. 18 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 
2021, regulamentado a nível Municipal pelo Art. 69 do Decreto Municipal n° 3.927/2023, nos 
seguintes termos: 
“Deverão ser registrados no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos:” (caput do Art. 
69 do Decreto nº 3.927/2023). 
“I -  definição do objeto [..]” (inciso I do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e inciso I do §1º do 
Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 1 deste documento; 
“II – fundamentação da contratação [...]” (inciso II do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e 
inciso II do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 2 deste documento; 
“III – descrição da solução como um todo [...]” (inciso III do Art. 69 do Decreto nº 
3.927/2023, e inciso III do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 3 deste documento; 
“IV – requisitos da contratação;” (inciso IV do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso IV 
do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 4 deste documento; 
“V – modelo de execução do objeto, [...]” (inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e 
inciso V do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 5 deste documento; 
“VI – modelo de gestão do contrato, [...]” (inciso VI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e 
inciso VI do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 6 deste documento; 
“VII – critérios de medição e pagamento;” (inciso VII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e 
inciso VII do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 7 deste documento; 
“VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor [...];” (inciso VIII do Art. 69 do Decreto nº 
3.927/2023 e inciso VIII do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 8 deste documento; 
“IX – estimativas do valor da contratação, [...]” (inciso IX do Art. 69 do Decreto nº 
3.927/2023 e inciso IX do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 9 deste documento; 
“X – adequação orçamentária, [...]” (inciso X do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso X 
do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) seção 10 deste documento; 
 
O presente Termo de Referência apresenta as condições ponderadas pela contratante, 
visando a contratação de fornecedores para atender a demanda de serviços e/ou de produtos, 
os quais, estando vinculados a finalidade de atender aos anseios desta municipalidade. 
Assim, a delimitação da solução nos termos e condições aqui estipulados não são classificadas 
como sigilosas, conforme os nos termos previstos na Lei nº 15.527/2011, e portanto, é 
condição de eficácia, a execução do que disciplina o Art. 68 do Decreto Municipal nº 
3.927/2023. 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 040/2026 
COMPRA DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO – INCISO VIII 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 
Órgão gestor: 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Órgãos participantes: 

Departamentos e divisões vinculadas a Secretaria. 
 

Planejamento municipal: 

Verifica-se que há consonância com o Plano de Contratação Anual, elaborado pela 
Administração Municipal para o ano de 2026, regulamentado no art. 30º do Decreto nº 
3.927/23, publicado e disponível para consulta em:  https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-
licitacoes/plano-anual-de-compras/  
 
Da dispensa de apresentação do ETP (Estudo Técnico Preliminar) 
Verifica-se nos termos do inciso I do Art. 63 do Decreto nº 3.927/23, que para esta 
contratação, é facultativo de apresentação do ETP, porém o artefato consta no rol de 
documentos elaborados na fase preparatória para a contratação em questão. 
 
Responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência 
Membros requisitantes: 

 Secretário Municipal da pasta, nomeada pelo Decreto nº 4.567/2025, GERSON SIDNEI 

KOCH; 

 O fiscal técnico, o servidor efetivo: Gerson Auler, Decreto nº 4782/2025; 

 O Agente de Contratação para a fase interna, o servidor efetivo, Mário Augusto 

Sangaletti, nomeado pela Portaria nº 3.134/2026. 

 
 
SEÇÃO 1 – DAS DEFINIÇÕES DO OBJETO 
(Inciso I do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e inciso I do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021). 

1.1 – OBJETO. 

Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no inciso II do Art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, de empresa, objetivando a prestação de serviços por empresa especializada em 
segurança do trabalho para a elaboração de laudo técnico de Apreciação de Riscos. Medida 
necessária para o cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Ajuste de Conduta 
(TAC) nº 44/2023, firmado pelo Município de São Jorge do Oeste/PR perante o Ministério 
Público do Trabalho. 

 
1.1.1 DA NATUREZA DO OBJETO 

O objeto desta contratação é caracterizado como um serviço de natureza comum, conforme os 
termos do inciso VIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 
1.1.2 DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO 

Verifica-se e certifica-se que os itens objeto desta contratação não se enquadram como artigos 
de luxo com características descritas no art. 41 do Decreto nº 3.927/23. 
 

https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-compras/
https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-compras/
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1.1.3 DO QUANTITATIVO PRETENDIDO 

ITEM 
CÓD. 

EQUIP. 
PRODUTO/SERVIÇO UN QTD. 

1 68308 

Laudo Técnico de Apreciação de Riscos em máquinas e 

equipamentos. Visando identificar perigos e categorizar riscos, 

especialmente em prensas enfardadeiras e instalações elétricas, 

para subsidiar a instalação de dispositivos de segurança e 

sinalização. A medida atende às obrigações de adequação do 

meio ambiente laboral previstas na Cláusula Segunda do TAC nº 

44/2023, em estrita conformidade com as Normas 

Regulamentadoras NR-12 e NR-26. 

UN 5 

 
1.1.4 PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados da assinatura do contrato.  

1.1.5 – ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

O objeto foca na adequação do meio ambiente laboral, especificamente na identificação de 
perigos e categorização de riscos em máquinas (prensas enfardadeiras) e instalações 
elétricas, em estrita conformidade com as NR-12 e NR-26.  
 
1.2 – LOCAL DE REALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE, incumbe-se de realizar o seguro da Contratada, no prazo mínimo a partir 
da data de assinatura do contrato.  

Deverá ser observado um limite de no máximo 10 dias úteis, no intervalo das 9h às 16h, para 
a realização do serviço. 

 

1.3 – DA ADOÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não se aplica. 

 

SEÇÃO 2 - FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(inciso II do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso II do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

2.1. A presente contratação para a elaboração de Laudo Técnico de Apreciação de Riscos em 
máquinas, equipamentos e instalações elétricas justifica-se pela imperativa necessidade de 
cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) nº 44/2023, firmado entre o Município e 
o Ministério Público do Trabalho. 
2.1.1. Destaca-se que a regularização do meio ambiente laboral, especialmente no que tange 
às prensas enfardadeiras e sistemas elétricos, é condição essencial para a continuidade das 
operações de gestão de resíduos. A ausência deste laudo técnico impede a instalação dos 
dispositivos de segurança e sinalização exigidos pelas Normas Regulamentadoras NR-12 e 
NR-26, mantendo os trabalhadores expostos a riscos críticos de acidentes de trabalho. 
2.1.2. A não execução deste serviço técnico especializado sujeita a Administração Municipal à 
aplicação de multas severas, estipuladas em R$ 10.000,00 por item descumprido conforme o 
TAC, além de configurar omissão quanto à segurança jurídica e à integridade física dos 
colaboradores, em afronta aos princípios da eficiência e da responsabilidade na gestão 
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pública. 
2.2. Diante dos fatos e da natureza técnica do objeto, indica-se o procedimento de Dispensa de 
Licitação, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, visto que o valor 
estimado da contratação (R$ 7.000,00) se encontra dentro dos limites legais para contratação 
direta por valor. 
2.3. O objeto solicitado caracteriza-se como um serviço técnico especializado de entrega 
única, não possuindo natureza de uso contínuo, sendo sua exigência extraordinária para 
viabilizar as adequações físicas definitivas no ambiente de trabalho. 
SEÇÃO 3  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
(inciso III do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e inciso III do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021). 

3.1 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
3.1.1 Foram realizadas cotações junto a empresas do ramo securitário, conforme mapa de 

preços, verificando-se ampla oferta no mercado, preços compatíveis entre si e a padronização 

do serviço. 

3.1.2 A empresa RADHI SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ sob o Nº 

31.390.616/0001-40, localizada no logradouro Rua Rio Tocantins, nº 59, Loja 9, Bairro 

Weissopolis, Pinhais/PR, CEP: 83322-170, apresentou o menor valor, dentro dos parâmetros 

de mercado.  

3.1.3 A escolha por esta credenciada para a realização dos serviços, se deu em razão da 

economicidade e oferta de serviços. 

 
SEÇÃO 4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
(inciso IV do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso IV do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
4.1 Trata-se de contratação por dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DIRETA, de 
empresa especializada na elaboração de Laudo Técnico de Apreciação de Riscos em máquinas 
e equipamentos. Visando identificar perigos e categorizar riscos, especialmente em prensas 
enfardadeiras e instalações elétricas, para subsidiar a instalação de dispositivos de segurança 
e sinalização. A medida atende às obrigações de adequação do meio ambiente laboral 
previstas na Cláusula Segunda do TAC nº 44/2023, em estrita conformidade com as Normas 
Regulamentadoras NR-12 e NR-26. 
 4.2 O serviço seja realizado em conformidade com o disposto na Proposta Comercial 
apresentada. 
4.3 A contratada deverá observar, no que couber, as orientações e normas voltadas para a 
sustentabilidade ambiental, em especial o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de 
janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica 
e fundacional e dá outras providências. 
4.4 A contratada também poderá adotar outros critérios que garantam a sustentabilidade.  
4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
SEÇÃO 5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
(inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso V do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
5.1 O prazo de execução do objeto será de 30 dias, com início a contar da data de assinatura 
do contrato, na forma que se segue: 
5.1.1 Fica acordado da realização imediata, partir da requisição pela Secretaria interessada; 
5.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
5.2.1 Fica a contratada, obrigada a enviar no momento da emissão do documento fiscal, o 
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arquivo XML da Nota Fiscal no e-mail oficial: compras@pmsjorge.pr.gov.br sendo condição 
obrigatória para empenho. 
5.2.2 A contratante encaminhará a Nota de Empenho à contratada com vistas à apresentação 
de garantia de recursos financeiros para a contratação do objeto; 
5.2.3 A contratante encaminhará as informações necessárias à emissão dos documentos 
fiscais relativos a aquisição; 
 
SEÇÃO 6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
(inciso VI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso VI do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada uma das partes, responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada pela Gestora do contrato, a Senhora 
Rozi Terezinha Marmitt, Secretária da Pasta, e fiscalizada pelos fiscais, administrativo, técnico 
e setorial, os servidores, Beatriz Hordina, Gerson Auler e José Dell Osbel, respectivamente, 
todos nomeados pelo Decreto nº 4.782/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput. 
6.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.4.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
6.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, 
art. 120). 
6.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
6.1.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.1.7.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.1.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  
6.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

mailto:compras@pmsjorge.pr.gov.br
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6.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
6.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF. 
 
SEÇÃO 7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
(inciso VII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso VII do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021)  
7.1 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
7.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
a) não atender ao que fora requisitado pela Secretaria demandante; 
b) não observado o tempo máximo para execução do objeto; 
7.1.2 A utilização do disposto neste item não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da execução do objeto. 
7.2 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
7.2.1 O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado do 
recebimento da Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
7.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa do objeto executado, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo uso 
do objeto, com a finalidade de verificar a adequação da entrega e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.  
7.2.2.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da execução do objeto, realizada em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
7.2.2.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.2.2.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
7.2.2.4 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7.2.2.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
7.2.2.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta)  dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.3 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 
7.3.1 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
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recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
7.3.1.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
7.3.1.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
7.3.1.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.3.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
7.4 DO PAGAMENTO  
7.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do produto, 
conforme este Termo de Referência. 
7.4.2 O pagamento será feito pelo Município de São Jorge D’Oeste de forma parcelada, na 
periodicidade definida em contrato, de acordo com a periodicidade do encaminhamento da 
documentação relacionada no item 7.3 
7.4.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, subsequentes ao recebimento 
definitivo. 
7.4.4 O Município de São Jorge D’Oeste poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a tributos, multas ou indenizações devidas pelo(a) fornecedor(a), incidentes 
sobre a execução do objeto da contratação. 
7.4.5 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
7.4.6 O Município de São Jorge D’Oeste, tem regulamentado no Art. 159 do Decreto nº 
4.393/2024, a ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS. Aos pontos sobre as 
possibilidades de alteração desta ordem cronológica e classificatória para a efetivação dos 
pagamentos, poderá ser nas condições do Art. 160 do Decreto nº 4.393/2024. 
 
7.4.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período de prestação dos serviços; 
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
g) acompanhado da requisição dos serviços.  
 
7.4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, a ordem cronológica para o pagamento, é novamente 
reestabelecida, e iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
7.4.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
7.4.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação. 
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7.4.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
7.4.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
7.4.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
7.4.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
7.4.16 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
7.4.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 7.4.18 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 7.4.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP 
Sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = ( 6 / 100 ) I = 
0,00016438  
I = (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
7.5 DO REAJUSTE 
7.5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
7.6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.6.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
7.6.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
7.6.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
7.6.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
7.6.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  
7.6.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
7.6.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
 7.6.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
7.6.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
7.6.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
7.6.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
7.6.12 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.6.13 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
7.6.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
7.7 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
7.7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
7.7.1.1 executar o objeto da contratação conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
7.7.1.2 reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.7.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Municipalidade ou à órgão municipal, ou ainda à algum 
bem público municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
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integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7.1.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
7.7.1.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 e inciso V do Parecer Jurídico nº 
001.01.2018, da Assessoria Jurídica do Município de São Jorge D’Oeste/PR;  
7.7.1.6 quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  
7.7.1.7 responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
7.7.1.8 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.7.1.9 prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
7.7.1.10 paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.7.1.11 promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 
7.7.1.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
7.7.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.7.1.14 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
7.7.1.15 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
7.7.1.16 executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais  em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;   
7.7.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
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algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.7.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
7.8.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
ii) Multa de: 
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
7.8.3 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
7.8.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2:  
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento. 

4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia. 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia. 

3 

6 Para os itens a seguir, deixar de: Registrar e controlar, 
diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário e por dia. 

1 

7 Para os itens a seguir, deixar de: Cumprir determinação formal 
ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência. 

2 

8 Para os itens a seguir, deixar de: Substituir empregado que se 
conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia. 

1 

9 Para os itens a seguir, deixar de: Cumprir quaisquer dos itens 
deste Termo de Referência, do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência. 

3 

10 Para os itens a seguir, deixar de: Indicar e manter durante a 
execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato. 

1 

11 Para os itens a seguir, deixar de: Providenciar treinamento para 
seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações 
da CONTRATADA. 

1 

 
7.8.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 
7.8.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
7.8.5.2 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
7.8.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 
7.8.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
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7.8.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
7.8.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
7.8.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
SEÇÃO 8– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
(inciso VIII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso VIII do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
8.1 O fornecedor foi selecionado por apresentar a melhor proposta comercial conforme 
apuração na pesquisa de preços realizada.  
8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
8.12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.12.1.1 Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
8.12.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
8.12.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
8.12.1.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
8.12.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
8.12.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
8.12.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
8.12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
8.12.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
8.12.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.12.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.12.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 
8.12.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
8.12.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
8.12.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 
8.12.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
8.12.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.12.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
8.13 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.13.1 Registro no Conselho Profissional (CREA) - Registro vigente no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia), comprovando que a empresa possui atividades 
compatíveis com engenharia de segurança ou mecânica/elétrica. 
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8.13.2 Registro no Conselho Profissional (CREA) - Do Responsável Técnico, o profissional 
deve possuir registro ativo no CREA. 
8.13.3 Documentação de Responsabilidade (ART) - Apresentação de compromisso de emissão 
da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) específica para o laudo contratado.  
8.13.4  Atestado de Capacidade Técnica (CAT) - Apresentação de, no mínimo, um Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a empresa já realizou serviços similares (Elaboração de Laudo de Apreciação de Riscos 
conforme a NR-12). 
8.14 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
Verificou-se que diante do caso concreto, que a não obrigatoriedade de apresentação dos 
requisitos para HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, não é relevante ante o valor da 
contratação, uma vez do seu fracionamento e da celeridade com que se verifica a não 
execução do objeto, no caso da CONTRATADA, quando considerada a disponibilização das 
imagens a quem tem competência para acompanha-las em tempo real. 
Assim como, no caso em tela, durante a vigência do contrato, após a instalação dos 
equipamentos nos locais determinados, a sua remoção só acontecerá, por autorização da 
CONTRATANTE, mesmo que o investimento nestes equipamentos se dará por ônus da 
CONTRATADA. 
Considerando ainda que a característica do objeto desta contratação, no caso de paralização, 
ou incapacidade da CONTRATADA de continuar a execução, não causará danos ao erário, 
apenas, a paralização de um serviço, embora essencial, mas que não interfere na execução dos 
demais serviços públicos. 
Portanto, para não atentar a restrição de competitividade ao certame, a CONTRATANTE, 
desobriga aos licitantes a comprovação da qualificação econômica financeira, prevista no Art. 
70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
SEÇÃO 9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 (inciso IX do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso IX do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021)  
9.1 Conforme Proposta Comercial, figurada abaixo, o valor total cobrado pela pretensa 
contratada é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais). Conforme documentos anexados a pesquisa de 
preço. 
9.2 No que se refere ao critério adotado para admissão do preço máximo para a contratação: 
MENOR PREÇO. 
9.3 Da Justificativa de Preços 
9.3.1 Com relação à pesquisa de preços, o Art. 46 do Decreto nº 3.927/2023, que dispõe sobre 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, 
estabelece regras específicas para as contratações, em todas as suas formas, in verbis: 
“A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
 II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
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acesso; 
 IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou  
 V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
conforme regulamento a ser instituído pela União” (disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia). 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso 
de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
9.3.2 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 julho de 2021,  o disposto no art. 5º. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 
demonstre a possibilidade de competição. 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 
fornecedores. 
9.3.3 Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o 
entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço singular 
com serviços não singulares. Razão pela qual não foi realizada cotação de preços junto a 
outros potenciais prestadores dos serviços demandados, para justificar que os preços 
contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal prática se mostra 
incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada pela inviabilidade 
de competição (Acórdão 2.280/2019 – TCU 1ª Turma). 
9.3.4 Dessa forma, em razão das especificidades desta contratação, entende-se que não se 
aplica ao caso a pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail (inciso IV, art. 5º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65/2021). 
9.3.8 Por conseguinte, de forma complementar, consta nos autos o mapa de apuração dos 
preços apresentados para a localização da proposta apresentada pela empresa pretensa da 
contratação, elaborado pela Divisão do Compras, na pessoa do Servidor Responsável o Senhor 
Liomar Siega, nomeado para tanto pela Portaria nº 2738/2025, conforme espelhado abaixo: 
9.3.9 No que tange à justificativa de preço, vê-se que o valor unitário previsto para a 
contratação, conforme Resumo do Mapa abaixo espelhado: 
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9.3.10 Do Mapa de apuração acima, extrai-se: 

ITEM 
Cód. 

Equip. 
PRODUTO/SERVIÇO UN QTD. 

VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

1 68308 

Laudo Técnico de Apreciação de Riscos em 

máquinas e equipamentos. Visando identificar 

perigos e categorizar riscos, especialmente em 

prensas enfardadeiras e instalações elétricas, para 

subsidiar a instalação de dispositivos de segurança 

e sinalização. A medida atende às obrigações de 

adequação do meio ambiente laboral previstas na 

Cláusula Segunda do TAC nº 44/2023, em estrita 

conformidade com as Normas Regulamentadoras 

NR-12 e NR-26. 

UN 5 1.400,00 7.000,00 

 

9.3.10.1 Verifica-se então, o valor máximo para a contratação deverá ser de R$ 7.000,00 (Sete 
mil reais). 
9.3.11 A melhor proposta foi apresentada pela empresa: RADHI SOLUCOES INDUSTRIAIS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ sob o Nº 31.390.616/0001-40, localizada no logradouro Rua Rio 
Tocantins, nº 59, Loja 9, Bairro Weissopolis, Pinhais/PR, CEP: 83322-170, objetivando a 
prestação de serviços por empresa especializada em segurança do trabalho para a elaboração 
de laudo técnico de Apreciação de Riscos. Medida necessária para o cumprimento das 
obrigações estabelecidas no Termo de Ajuste de Conduta (TAC) nº 44/2023, firmado pelo 
Município de São Jorge do Oeste/PR perante o Ministério Público do Trabalho. 
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SEÇÃO 10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (inciso X do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso X do 
§1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
10.1 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
10.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, e nos vínculos abaixo espelhado, e ainda, 
juntado aos autos:  

 
 
SEÇÃO 11 – DA DIVULGAÇÃO   

Em estrito cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e nos termos do 
Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Municipal procederá à divulgação 
do aviso de contratação direta no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
 
Eventuais interessados em apresentar propostas adicionais deverão encaminhá-las 
formalmente ao e-mail licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação oficial deste aviso. Tal procedimento visa 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para o erário, sem prejuízo da 
celeridade exigida para o cumprimento das obrigações do TAC nº 44/2023. 
 
 

DO FORMATO DOS DOCUMENTOS 

A apresentação dos documentos listados nas Habilitações, serão aceitos em formato digital, 

ou em outro canal disponibilizado pela contratante, nos limites temporais admitido no edital. 

 

DA DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS FISCAIS DO CONTRATO 

Os fiscais nomeados pelo Decreto nº 4782/2025, estão cientes das suas obrigações perante a 
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execução do objeto ora contratado, assim como, devem saber das condições impostas neste 

Termo de Referência, de forma que em todos os seus níveis de fiscalização, tem acesso 

facilitado aos documentos para tomar conhecimento suficiente para suportar os termos de 

fiscalização da regularidade de execução do mesmo, em conformidade as obrigações 

assumidas pela nomeação. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo 

de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

 

São Jorge D’Oeste, 20 de março de 2026 

 

 

 

 

________________________________ 
MÁRIO AUGUSTO SANGALETTI 
Agente de Contratação – Fase de Interna 
Portaria nº 3.134/2026 
 

 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
GERSON SIDNEI KOCH 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Decreto Nº 4.567/2025 
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ANEXO II - MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 

Ao Município de São Jorge D’Oeste- Pr. 

DISPENSA Nº 13/2026 

 

 

OBJETO: Contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no inciso II do Art. 

75 da Lei nº 14.133/2021, de empresa, objetivando a prestação de serviços por 

empresa especializada em segurança do trabalho para a elaboração de laudo técnico 

de Apreciação de Riscos. Medida necessária para o cumprimento das obrigações 

estabelecidas no Termo de Ajuste de Conduta (TAC) nº 44/2023, firmado pelo 

Município de São Jorge do Oeste/PR perante o Ministério Público do Trabalho.. 

 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante nesta dispensa. 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

Razão Social/NOME COMPLETO: 

CNPJ Nº: --.---.---/------- 

Inscrição Estadual nº ---.---. -- Inscrição 

Municipal nº 

Endereço: Bairro: 

CEP:  . 

Cidade/Estado: --------------------------/ -- Telefone: ( ) - Fax: ( ) - 

Representante legal/ Procurador: 

 

II - DADOS BANCÁRIOS: 

 

Banco: --- 

Agência: -  

Conta Corrente: ----------------- - -- 

 

III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome completo: 

Cargo: 

CPF nº . . e RG:  .  . 

Endereço Residencial Completo: Telefone: (--) ----- - ---- 
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Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na tabela representam o preço máximo 

por item que a Administração está disposta a pagar, tendo por finalidade obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, para seleção da proposta mais vantajosa. 

 

IV - PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 
Cód. 

Equip. 
PRODUTO/SERVIÇO UN QTD. 

VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

1 68308 

Laudo Técnico de Apreciação de Riscos em máquinas 

e equipamentos. Visando identificar perigos e 

categorizar riscos, especialmente em prensas 

enfardadeiras e instalações elétricas, para subsidiar a 

instalação de dispositivos de segurança e sinalização. A 

medida atende às obrigações de adequação do meio 

ambiente laboral previstas na Cláusula Segunda do TAC 

nº 44/2023, em estrita conformidade com as Normas 

Regulamentadoras NR-12 e NR-26. 

UN 5 1.400,00 7.000,00 

Valor Global da Proposta por extenso: ------------------------------------------------------------------

------- 

- Prazo de validade da proposta: --( ) dias, a contar da data de sua apresentação (não inferior 

a 60 dias). 

 

DECLARO, nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

tais como: despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

DECLARO que a empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 

de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 

Local e data. 

Assinatura do Responsável Legal/CPF e RG Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

A 

Prefeitura Municipal de São Jorge D`Oeste, Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 13/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

 

(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, que no ano 

calendario vigente não atingiu ou extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4º § 2º  da Lei 

Federal 14.133/2021, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no 

Art. 4º § 2º. 

 

 

1) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

2) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso III, do artigo § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3) Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4) Declara, estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

 

5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

perfeita execução bem como para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua 

entrega em definitivo.  

 

6) Declara para fins de habilitação Atender todos os requisitos de habilitação 

previstos em lei e no instrumento convocatório. Inexiste impedimento à minha 

habilitação. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao DISPENSA n.º Nº 13/2026 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........, ...................................  de 2026. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 


